
EMENDA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS — CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 — Centro - 
Entre Rios de Minas — MG 

CEP: 35490-000— Fone: (31) 3751-1220 

SUPRESSIVA-MODIFICATIVA N° 01 AO PROJETO DE LEI N° 17/2020 

Os Vereadores que a presente subscrevem 

CONSIDERANDO que o Art. 3° do Projeto de Lei original fere o inciso V do Art. 
167 da Constituição Federal, 

são favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 17, de 26 de maio de 2020, com 
a seguinte emenda supressiva e modificativa. 

Art. 1° - Fica suprimido o Art. 3° do Projeto de Lei n° 17/2020. 

Art. 2° - Ficam renumerados os Arts. 4° e 5° do Projeto de Lei original para Art. 3° 
e 4°, respectivamente, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - Fica autorizada a inclusão da despesa objeto desta Lei, na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2020 e na Lei que estabeleceu o Plano 
Plurianual - PPA para o período de 2018/2021. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 
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SUPRESSIVA-MODIFICATIVA N°01 AO PROJETO DE LEI N° 17/2020 

Os Vereadores que a presente subscrevem 

CONSIDERANDO que o Art. 30 do Projeto de Lei original fere o inciso V do Art. 
167 da Constituição Federal, 

são favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 17, de 26 de maio de 2020, com 
a seguinte emenda supressiva e modificativa. 

Art. 1° - Fica suprimido o Art. 30 do Projeto de Lei n° 17/2020. 

Art. 2° - Ficam renumerados os Arts. 4° e 5° do Projeto de Lei original para Art. 3° 
e 4°, respectivamente, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 30 - Fica autorizada a inclusão da despesa objeto desta Lei, na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2020 e na Lei que estabeleceu o Plano 
Plurianual - PPA para o período de 2018/2021. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 
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